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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

PORTARIA Nº 01/2023  

Dispõe sobre a Criação do Comitê de Microplanejamento para 

acompanhar as ações das Atividades de Vacinação de Alta Qualidade 

(AVAQ).  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe o artigo 71, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a política do Ministério da Saúde e da Secretaria 

de Estado, que prioriza o resgate de altas coberturas vacinais dos 

programas de rotinas e outras estratégias de vacinação, e 

consequentemente, a erradicação, a eliminação e o controle de doenças 

imunopreveníveis. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica instituído o Comitê Municipal de Microplanejamento das 

Atividades de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ), com a finalidade 

de cooperar com as políticas públicas para sistematização, 

planejamento e execução das ações de vacinação. 

Art. 2°. O COMITÊ será composto pelos seguintes membros:  

I. Maria Gracimar Sales dos Santos - Representante do Setor de 

Vacinas; 

II.Lucas Dionízio Sousa Oliveira -  Representante do Setor de 

Vacinas; 

III.Raiany Mesquita Santos - Representante da Vigilância 

Epidemiológica; 

IV.Carmem Paixão de Sousa -  Representante Programa Saúde na 

Escola (PSE); 

V.Maria Ivone Souza Batista – Representante do Conselho Municipal 

de Saúde; 

VI.Ricardo da Silva Lima – Representante dos Sistemas de 

Informatização; 
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VII.Nilsomar Mesquita Lima – Representante da Atenção Básica; 

VIII. Jonas dos Santos Cirilo – Representante de Planejamento 

financeiro; 

Art. 3°. Compete à Comissão do Comitê de Coordenação das 

Atividades de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ): 

I- Elaboração de documentações específicos; 

II-Formação de equipes e identificação das necessidades da população 

relacionadas a vacinação; 

III-Acompanhamento de recursos financeiros de acordo com as 

necessidades do período; 

IV-Em âmbito educacional determinar o melhor período para 

desenvolvimento de ações;  

V-Incorporação das atividades na pauta educacional; 

VI- Mobilização social, elaboração e criação de material impresso e de 

mídia para divulgação nos meios de comunicação local e redes sociais. 

Art. 4º. As reuniões do Comitê do Microplanejamento acontecerão 

semestralmente e extraordinariamente quando convocado pela 

Coordenação. Deverá ser divulgado previamente o local e horário 

definido das reuniões. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, 22 DE NOVEMBRO DE 2023, 202° DA 

INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

JONAS DOS SANTOS CIRILO 

Secretário Municipal de Saúde 

Port. 077/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 218/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Secretária Municipal de Educação: Denise Petuba de Moraes 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (mil e 

duzentos reais) - (composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 

600,00) para cobertura de despesas de viagem da Secretária Municipal 

de Educação, Denise Petuba de Moraes, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, Matrícula nº 347-1, portador do CPF: 

467.xxx.xxx-91, conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário 

ter compromissos em São Luís-MA, com a finalidade de participar da 

Caravana Federativa Maranhão, no período de 23 a 24 de novembro 

de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação 

para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE NOVEMBRO DE 2023, 201º 

DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 
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Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 219/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Coordenadora: Zeneide Nascimento do Vale 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

- (composição do valor: 2 diária no valor de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Coordenadora, Zeneide Nascimento do 

Vale, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Matrícula nº 821-

1, portador do CPF: 528.xxx.xxx-15, conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista que a 

beneficiária tem compromisso na capital do estado, São Luís/MA, com 

a finalidade de participar do I Encontro de alimentação e nutrição de 

atenção primaria em saúde, no período de 29 e 30 de novembro de 

2023.  

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação 

para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE NOVEMBRO DE 2023, 202º 

DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração  

Port. 023/2023  

 

PORTARIA Nº 220/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 

Agente Administrativa; Claudia Tocantins Jorge. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

- (composição do valor: 2 diária no valor de R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Agente Administrativa; Claudia Tocantins 

Jorge, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, portador do 

CPF: 828.xxx.xxx-20, conforme estipula a tabela para concessão de 

diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista que a 

beneficiária tem compromisso na capital do estado, São Luís/MA, com 

a finalidade de participar do I Encontro de alimentação e nutrição de 

atenção primaria em saúde, no período de 29 e 30 de novembro de 

2023.  

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação 

para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE NOVEMBRO DE 2023, 202º 

DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração  

Port. 023/2023  
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ESTADO DO MARANHÃO
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GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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